
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N9 009/90-E

FIXA REAJUSTE“.OOS VENCIMENTOS

DOS SERVIDORES DA^PREFEITURA

MUNICIPAL E DA CAMARA MUNICI

PAL DE AGUDO.
_

O PREEITO MJNICIPAL DE AGUDO.

Faço saber que a Camara Municipal aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - É concedido reajuste de 20% nos vencimentos do Quadro Permanente

de Cargos, Quadro de Empregos, Quaclro de Pessoal Contratado,Auxi
iiares e Especialistas e Magisterio Publico Municipal da Prefeitura

e do Quadro Permanente de Cargos da Câmara Municipal de Agu~do,
bem como nos vencimentos dos Cargos em Comissao e das Funçoes

Gratificadas da Prefeitura Municipal e da Camara Municipal de Agu

do.

Art. 29 - Passam a fazer parte integrapte desta Lei, como Anexos I e il, as

Tabelas de Valores das Referencias Salariais, sendo:

l - Tabela do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Agudo;
Il~ Tabela do Quadro de Pessoal da Camara Municipal de Agudo.

Art. 39 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação/
orçamentaria propria da Lei de meios vigente.

Art. 1+9 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, retroagi~ndo
seus efeitos ao dia 19 de Abril de 1990, revogadas as disposiçoes/
em contrario.

GAB|NETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE AGUDO 20 de Abjil de 1990.

Dr'. PEDRO ÁLVARO MULLER
'

1,/ Prefeito Municipal.

C 'a
'

'. e Administraçao.

cÂMARAMUNICIPAL

AGUDO

APROVADO

&Lil/.QQ.



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO Ol

TABELA DE REAJUSTE SALARIAL

A - OUAORO DE EMPREGOS OO MABISTERID PÚBLICO MUNICIPAL

BÃSÍCÚOQOOIÍÍOÍI...0.0.0.0.00.00.00.00¡QCOOOOOOOQ

B - QUADRO DE EMPREGO PÚBLICO

A B C D

l -
...O 7.778,65.......Ó 8.167,57000000060 8.575,93....QÇ.

2 ' 000.13.912.2700000000 14.507,88nooooooco 150338926000000. 16.105,17.

C - QUADRO PERMANENTE DE CARGOS

A B c D

-
,,,. 7.778,65........ 8.167,57......... 8.575,93....... 9.004,72.

~ ....13.912,27........ 14.607,88......... 15.338,26....... 16.105,17.

a ....16.339,36........ 17.156,32......... 18.014,13....... 18.914,84.

....19.856,48........ 20.849,30......... 21.891,75....... 22.986,33.

- ...024.133.220.000000 25.339,87QÍOQOÍ... 26.606.85.000...

- CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕESGRATIFICADAS

...OOQOOOOOOOOO ...OOOOOOOQOOOOOOOO

CC2 ..............o 10.498,88 F62 ................... 5.249,44.

CCB ............... 16.787,04 FOB ................... 8.393,51.

CC4 ............... 25.184,32 FCA ........... . . . . . ... 12.592,16.

CCS ............... 29.316,92 FGS ................... 14.658,46.

E - QUADRO DE PESSOAL CONTRATADO, AUXILIARES E ESPECIALISTAS

Referência Salarial

O

\n-b
u

h)

H

l

1 ....................................................... 5.042,68.

2 ....................................................... 5.625,30.

3 ...... . . . . . . . . . . . . . . . ........ . . . . . . . . .................. 5.787,15.

a ....................................................... 6.482,34.

5 ....................................................... 7.003,15.

6 ....................................................... 7.778,65.

7 ....................................................... 9.286,00.

8 0........0..................00.000.00.000...00.00.0000.

CÁMARL MuNiclmLWF.000.000..00000000000000000000000..0900000000000004000
AGUDO

10 ...0.....0.0.0.0.00.....DOO...00.00..OIÍOOIÍIOOCÍOOOOC
)A!

'....Í'.....'.....'....Ó....Ô . . . Ó . . . . . Í . . .............

JÊÍJLÉÍL ^

"

,
A! 'a 20 de abril do 1990.-

Regis ;5141/ _ ü -

V

Or. PEDRO ÁLVARO MULLER
~

Drefaíta Municipal.-



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO 02

A - QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE

PADRÃO

O l 2 3
______________________________________________..._____.______________

5.842,68 ...... 5.294,88 ...... 5.559,52 ...... 5.837,49 ...

2 ..... 7.778,65 ...... 8.167,57 ...... 8.575,93 ...... 9.004,72 ...

3 ..... 13.912,27 ...... 14.687,88 ...... 15.338,26 ...... 16.185,17 ...

4 ..... 19.856,48 ...... 28.849,38 ...... 21.891,75 ...... 22.986,33 ...

l O!...

B - QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇOESGRATIFICADAS

FOI

...0.000.000.000

11.347,17

15.886,86

5.673,58

7.943,82
.0.000.000.000.

.000000000000000

...COCO-......O

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AOUDO, em 20 da abril de 1990.-
/~

W
8:. PEDRO ÁLVARO MULLER

“

Prefeito Municipal.-

/

Regigtxo-SÊ/p
P!



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

_MENSAGEM N2 009/90-E

Agudo, 20 de Abril de 1990.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Temos a satisfação de encaminhar a este egrégio Legislativo, o

Projeto de Lei i“-í9 009/90, em que o Executivo tomou a iniciativa de. dar um au

mento de 20% (vinte por cento) a todo o quadro funcional do iivw'iunicipio.

Devemos esclarecer que, era uma reivindicaçao dos funcionarios/

reconquistar a defasagem salarial proporcionada pela implantacao do Plano Ve

rao, em Janeiro de 1989, que por estudos feitos importava em 18%.

De outra forma, tambem achamos que e um engodo, dizer-se ago~

ra, que a ¡nfiaçao foi 0% (zero), com o que nao concordamos.

Acreditamos que, com este aumento estamos recolocando os sala-

rios dos funcionarios nos seus devidos lugares, e esperamos,Senhor Presidente

e Senhores Vereadores que, esta Casa de a maior atenção no aspecto humano da

questao, e aprove em Regime de Urgepcia este Projeto para que tenhamos tempo

habi| de confeccionar as folhas do mes de Abril.

Cordialmente

r. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal.


